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Qroponente: Comissão de Segurança Púbüca e Trânsito- CSPIU)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

REQUEIRQ nos temos que regem o art. 148-4, do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja consignado nos Anais desta Sessão Legislativa, Votos de Louvor e

Congrarulações aos Soldados Adriano Gobetti de Lima, Danilo do Nascimento, Fabiano
Àcosta Betim, Gilberto José Canguçu, Guilherme Sampaio Tabaian da Fonseca e
Ricardo Junior de Gois, em reconhecimento pela presteza da resposta a açáo delituosa
praticada no Bairro Parque São Paulo, resultando na apreensão de parte dos envolvidos
e a recupeÍação dos bens objeto de roubo, restaurando a guarda destes âo seu legítimo
proprietário
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Vereador/PODEMOS

Justificação:

Senhores Vereadores, o pÍesente requerimento tem por escopo panbentzar os pol-iciais

militates qualificados acima, e que ftzeram parte da râpida respostâ do estado a ação deütuosa

onde uma residência foi alvo de criminosos quando o morador estâva chegando em casa.

Na data do dia 08 de julho de 2021, os soldados íoram informados pela Central 190,

sobre um assalto ocorrido no Bairro Parque São Paulo, e que os envolvidos haviam iniciado fuga
no sentido Trevo Petrocon.

Durante o deslocamento da ecluipe, os mesmos foram informados que dois indiúduos
haviam sido detidos pelo Sd. Sampaio na marginal da rodovia, com alguns dos objetos e um
simulacro utilizados naprâaca do ato delituoso aqui narrado.

Quanto a vítsma, esta informou em seu relato que estâva chegando em casa quando três

indiúduos o abordaram, anunciando o assalto com ameaças de morte dirigidas à ela caso a
mesma reagisse, deixando em evidência a atma no qual um deles portava.

Neste momento, dois dos indivíduos ficaram para fora da residência e um terceiro
adentrou na casa da vítima, repassando para os dois que ftczram fora os objetos que estavam

roubando e quando terminaram iniciaram a fuga sentido Trevo Petrocon , onde dois destes

suspeitos foram localizados e detidos pelo Sd. Sampaio, sendo que o terceiro não foi localizado.
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Conforme relato do Sd. Sampaio, nesta abordagem foi loczlizado com os suspeitos
parte dos objetos roubados, um simulacro e R$ 55,00 em dinheiro. Após isso foi iniciada pela
equipe poücial que estava no local a busca pelo terceiro suspeito, mas sem lograr êxito na busca.

Quanto aos dois suspeitos detidos, os mesmos foram enviados a Delegacia da Polícia
Civil, juntamente com os bens apreendidos e âo chegar na Delegacia, um dos suspeitos confessou
saber da locaüzação de parte de mais obfetos roubados, informação esta que foi repassada de
pronto paÍz- 

^ 
equipe do pelotão de choque, que em diligência ao local citado, encontrou mais

obietos que foram reconhecidos pela vítima como seus.

Por Ftm, este Voto de Louvor e Congratulações se âpresenta como um reconhecimento
aos poüciais envolvidos, se estendendo este voto certamente aos demais policiais militares desta
cidade, que devem também se sentir igualmente homenageados e reconhecidos por este voto de

louvor e congratulações que apresento aos nobres pares desta Casa de Leis.
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